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DECRETO Nº 057, DE 21 DE JULHO DE 2025. 

 

Dispõe sobre o recesso nas repartições públicas 

municipais e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO-PI, no uso de suas 

atribuições e nos termos da Lei Orgânica em conformidade com a Constituição Federal,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica decretado recesso nas repartições públicas municipais do dia 25 

de Julho ao dia 01 de Agosto de 2025.  

Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Educação poderá determinar 

regime diferenciado para seus servidores.  

Art. 2º Ficam excluídos do recesso os órgãos ou servidores que atuam em 

regime de plantão, bem como os que exercem atividades essenciais.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Demerval Lobão-PI, 21 de Julho de 2025. 
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PREFEITO MUNICIPAL 


